
origeD:

Àssunto:

ESTÀDO DÀ
PREr'EIrt'RÀ MUNICÍPÀI DE MOGEIRO

À.sSESSORIÀ JURÍDICÀ

PREGÁO ELETRÔNICO N.. OOOO8,/2023
COMTSSÃO PERMANENTE DE LTC.LTAÇÃO

CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA PARÃ SERVIÇOS DE ÍRANSPORÍE DE

RESÍDUOS SÓLIDOS URBÀNOS NA SBDE DESTE MUN]CÍPIO ATÉ O

DESTINO EINÀL NO ÃTERRO SÀNITÁRIO LOCALÍZADO EM CAMPINA

GRANDE/PB, COM A UTÍLIZAÇÃO DB VEÍCULO UTÍLITÃRIO TTPÔ

CAMTNHÀO ROLL ON- ROLL OF'E.

fnstrumento Convocatório corrêspondentê e serls elementos,
incLusive a minuta do respectivo contrato.

PÀRECER

Mo9e

Ànalisada a matéria nos termos da Lei Fêderaf nÔ 10.520, de 1? de Julho dê 2002 ê subs idiariamênte
aLeiEederalnoE'666.de21dêJunhode1993;LeiComplementalnol23,dê14dêDezembrode
2006; Decreto Fedêraf no 10,024, de 20 de sêternbro de 2019; e IêgislaÇáo pertinente, consideradas
a§ altelações postetiores das referidas normas; e observado o têor dos docunentos e informaÇões

apresêntados, esta Assessoria Jurldica considera tegular o lêspectivo instnmento convocatório
e'§eus elementos constitutivos r:eferente ao processo eÍn teIa, os quais estáo em consonância corn

a legislaÇáo vigentê.

11 osto de 2023.

OR

ur 1

4 019
As ses

Impresso por convidado em 23/07/2025 14:37. Validação: 2F42.3EE2.A469.8F97.F0AC.F3B9.B2AD.4279. 
Parecer jurídico. Doc. 86652/23. Data: 05/09/2023 09:51. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

118

118



Orj.g€m:

Àssunto :

Mogel ro

ESIÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PR.EFEI{rURÀ MUNICIPÀI DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ .'I'RÍDICÀ

PREGÃO ELETRÔNICO N." OOOOS/2023
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRÉSA PAT'À SERVÍÇOS DE TRÀNSPORTE DE

REsÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NA SEDE DESTE MUNÍCÍPIO ATÉ O

DESTINO FINAL NO ATERRO SANITÁRIO LOCALIZADO EM CAMPINÀ

GRANDE/PB, COM A UTILlZAÇÀO DE VEÍCULO UTILÍTARIO TlPÔ

CAMÍNHÂO ROLL ON' ROLL OEE.

Processô licitatório corrêspondênte.

PÀRECER

Analisada a matéria oos termos da lei Eederal n' 10,520, de 17 de Julho de 2002 e subs idi-a rianente
a Lêi. Eederal no 8.666, dê 21 de Junho dê 1993; Lei Complêmenta! no 123' de 14 de Dezembro de

2OO6;DêcretoEedêralnoLO,O24,de2OdêSetê[ürode2019;e]egislaÇãopertiÂênte,con§ideradas
asaltêraÇôêsposterioresdasreferidasoÔImas;êobsêrvadooteordosdoc].rmêntoselnformaÇôes
apresentadÔs,eStaÀssessoliaJuridicaconsideraregularoproce§soemtela,oqualêstáem
consooância com a legislaÇâo vigente.

PB, 29 de Àgosto de 2023.
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